
 

 

COVID 

 

CPI da Pandemia: empresas investigadas obtêm liminares para 

suspender quebra de sigilo 

 

As empresas DR7 Serviços de Obra e Alvenaria e a 6M Participações, investigadas 

na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, obtiveram, no Supremo 

Tribunal Federal (STF), liminares para impedir a quebra dos sigilos bancário, fiscal, 

telefônico e telemático determinada pela comissão. Os pedidos foram deferidos pelos 

ministros Nunes Marques e Edson Fachin, respectivamente, nos Mandados de 

Segurança (MS) 38041, impetrado pela DR7, e 38127, pela 6M Participações Ltda. 

 

DR7 

 

A quebra dos sigilos foi fundamentada pela CPI na suspeita de ilícitos praticados por agentes públicos em 

associação à DR7 e a outras empresas contratadas pelo governo do Estado do Amazonas. Mas, segundo o 

ministro Nunes Marques, relator do MS 38041, a medida é “ampla e genérica, precipitada e sem base jurídica”. 

 

Ao deferir o pedido, o relator observou que, embora seja possível a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 

telemático por deliberação de CPI, a jurisprudência do Tribunal tem declarado viável o controle judicial dessas 

deliberações para avaliar se existe fundamentação adequada para a quebra do sigilo. Julgados do Tribunal 

também têm enfatizado que a medida precisa ser proporcional ao fim a que se destina. 

 

No caso da DR7, o ministro avaliou que não há, no requerimento da CPI, um foco definido previamente para a 

quebra do sigilo, que atinge todo o conteúdo das comunicações privadas da empresa, inclusive fotografias, 

geolocalização, lista de contatos inteira e grupos de amigos. Em pelo menos um caso, o pedido retroage a 
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2019, quando a pandemia ainda não havia chegado ao país. A seu ver, algumas medidas representam risco de 

violação injustificada da privacidade não apenas da empresa, mas de terceiros. 

 

6M 

 

A 6M e a Precisa Medicamentos, que firmou o contrato de fornecimento da vacina Covaxin, têm como sócio 

comum Francisco Emerson Maximiano. Além da quebra dos sigilos telefônico e telemático, a CPI aprovou a 

quebra dos sigilos bancário e fiscal entre 2016 e 2021. 

 

Relator do MS 38127, o ministro Edson Fachin assinalou que a justificativa da comissão foi verificar 

movimentações financeiras entre as empresas, sobre as quais pairam indícios de transações irregulares que 

poderiam comprometer ou teriam comprometido a solução da pandemia, incrementando os riscos sanitários e 

os danos ao erário. No entanto, Fachin ponderou que as transações podem ser verificadas pelas 

movimentações bancárias e por seus eventuais registros fiscais. A seu ver, os dados telefônicos e telemáticos 

pouco ou nada agregariam à investigação. “Não houve, ademais, a devida fundamentação quanto à 

necessidade e adequação dessas medidas especificamente para o fim pretendido”, disse. 

 

De acordo com o ministro, a quebra de sigilo bancário e fiscal deve ser restrita ao período pandêmico, 

limitando-se as restrições à privacidade da empresa ao que é estritamente necessário. “Caso confirmadas as 

movimentações, podem-se cogitar eventuais novas medidas a fim de verificar a causa e a irregularidade das 

transações”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0187993-23.2019.8.19.0001 

Relator: Des. Nildson Araújo da Cruz 

 

j. 29/06/2021  p. 21/07/2021 

 

Agravo em Execução Penal. Regime Semiaberto. Indeferimento de visita periódica ao lar. Recurso não provido. 

Quando o apenado requer visita periódica ao lar, impõe-se, além do preenchimento dos requisitos objetivos e 

subjetivos, que traga a indicação das pessoas, ou da pessoa, que visitará, seu endereço e concordância com a 

visita a ser recebida. A exigência é inerente ao que se pretende, eis que objetiva permitir a gradativa reinserção 

do apenado ao seio familiar, sem surpresas de consequências imprevisíveis. Mas, esta prova não veio com o 

recurso, motivo por que se lhe nega provimento. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470660&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0187993-23.2019.8.19.0001


 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Acolhimento à mulher vítima de violência doméstica é prioridade em mutirão na 

Leopoldina  

 

Em decisão inédita, Justiça do Rio reconhece processo de insolvência de empresa de 

navegação de Singapura 

 

Maria da Penha, 15 anos: a lei que simboliza uma vida livre de violências   

 

Fonte: TJRJ 

 

Lei municipal que proibiu a cobrança por estacionamento nos hospitais é inconstitucional 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Gilmar Mendes mantém prisão preventiva de acusado de “estelionato 

sentimental” 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas 

Corpus (HC) 204855, em que a defesa de M.F.M., acusado de estelionato “sentimental”, pedia a revogação da 

sua prisão preventiva. Junto com outras 210 pessoas, ele é investigado no âmbito da Operação Anteros, que 

apura a existência de organização criminosa cujo objetivo é a extorsão, por meio de conversação por redes 

sociais e da utilização de perfis falsos, e a prática de lavagem de dinheiro. 

 

M.F.M. é acusado de ser titular de contas bancárias em que as vítimas, inicialmente induzidas a erro e depois 

ameaçadas com violência, efetuavam depósitos de quantias relevantes. Ele descontaria sua porcentagem e 

repassaria os valores aos demais membros da organização, gerando uma movimentação atípica de 

aproximadamente R$ 994 mil. 
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Em decisão monocrática, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou medida liminar em HC lá impetrado. A 

defesa alegava que, além do excesso de prazo para formação da culpa (o acusado está preso desde 

15/12/2020), foi concedida medida cautelar diversa da prisão para réus em situação idêntica. 

 

Jurisprudência 

 

O ministro Gilmar Mendes não verificou, na decisão do STJ, flagrante hipótese de constrangimento ilegal que 

justifique a superação da Súmula 691 do Supremo, que afasta a admissão de habeas corpus impetrado contra 

decisão monocrática de Tribunal Superior que indefere a liminar. 

 

Segundo o decano do STF, a decretação da prisão foi baseada em elementos concretos. Ressaltou, também, 

que o acusado é réu com mais 210 pessoas e que, conforme a jurisprudência da Corte, a configuração do 

excesso de prazo, para fins de revogação da prisão, não se verifica apenas a partir do requisito temporal. 

“Deve-se levar em consideração, inclusive, o número de réus na ação penal, como é o caso dos autos”, 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin nega liberdade condicional a Nelson Meurer Júnior 

 

O ministro Edson Fachin indeferiu pedido de livramento condicional a Nelson Meurer Júnior, condenado por 

corrupção passiva na Ação Penal (AP) 996. O pedido foi feito nos autos da Execução Penal (EP) 30. Segundo a 

decisão, a defesa de Meurer Júnior não comprovou o ressarcimento do valor indenizatório de R$ 5 milhões à 

Petrobras S.A., fixado pelo Supremo para reparação dos danos causados pelo crime cometido. O pagamento é 

um dos requisitos para a concessão da liberdade condicional. 

 

O caso 

 

Em maio de 2018, a Segunda Turma do STF condenou o então deputado Nelson Meurer (recentemente 

falecido) e seus filhos Nelson Meurer Júnior e Cristiano Augusto Meurer, no âmbito da Operação Lava Jato. De 

acordo com a acusação, o parlamentar, que integrava a cúpula do Partido Progressista (PP), recebeu 

vantagens indevidas para dar apoio político à manutenção de Paulo Roberto Costa na Diretoria de 

Abastecimento da Petrobras. Como efeitos da condenação, a Turma impôs o ressarcimento mínimo de R$ 5 

milhões. 

 

Meurer Júnior foi condenado à pena de quatro anos, nove meses e 18 dias de reclusão, em regime inicial 

semiaberto. Posteriormente, progrediu ao regime aberto. 

 

Requisitos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470527&ori=1


No HC, a defesa alegava que todos os requisitos para a concessão da liberdade condicional teriam sido 

cumpridos. Contudo, o relator constatou que, apesar do cumprimento de alguns deles – o condenado não é 

reincidente em crime doloso, apresentou bom comportamento durante a execução da pena, não cometeu falta 

grave e desempenhou bem o trabalho que lhe foi atribuído –, a defesa de Meurer Júnior, mesmo intimada, não 

apresentou comprovante do ressarcimento à estatal ou da impossibilidade econômica de reparação do dano. 

Diante disso, é incabível o livramento condicional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação sobre uso de detector de metais em tribunais tem trâmite negado 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (rejeitou a tramitação) da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6235, em que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) pedia que a Corte firmasse o entendimento de que advogados, membros do Ministério Público, 

juízes e servidores da Justiça tivessem tratamento idêntico em relação ao controle por detectores de metais no 

acesso às dependências de tribunais e fóruns. 

 

Discriminação 

 

A entidade sustentava que o artigo 3º, inciso III, da Lei 12.694/2012, que autoriza a utilização de detectores nos 

prédios da Justiça, tem sido aplicada “de maneira enviesada e anti-isonômica” por alguns tribunais e pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que excluem algumas categorias da sujeição aos mecanismos de 

detecção, inclusive por meio de atos normativos, “sem a existência de fundamentos suficientes ou relevantes 

para a conduta discriminatória”. De acordo com a OAB, não há hierarquia entre magistratura, advocacia e 

membros do Ministério Público. 

 

Autonomia administrativa 

 

Segundo o ministro Roberto Barroso, a entidade não questiona propriamente a constitucionalidade do 

dispositivo da Lei 12.694/2012, mas alguns atos normativos regulamentares expedidos por órgãos do Poder 

Judiciário a respeito das regras de segurança e de acesso aos seus respectivos fóruns. 

 

O relator apontou que esses atos foram editados no exercício da autonomia administrativa assegurada aos 

órgãos pela Constituição Federal. “As restrições de acesso às repartições forenses por medida de segurança 

inserem-se no poder regulamentar do Poder Judiciário e devem ser estipuladas por cada um dos seus órgãos, 

de forma compatível com as regras legais vigentes”, disse. 

 

Ato secundário 

 

Outro ponto destacado pelo relator é que não cabe ação direta de inconstitucionalidade para examinar ato 

normativo secundário que não regule diretamente dispositivos constitucionais, e, na sua avaliação, não há 

incompatibilidade do dispositivo da lei com a Constituição. Segundo ele, a aferição de eventual ilegalidade dos 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470566&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470566&ori=1


atos normativos secundários editados pelo CNJ e pelos tribunais deve ser apreciada por intermédio dos meios 

processuais adequados a essa finalidade. 

 

O relator reforçou, ainda, que o dispositivo questionado não comporta mais de uma interpretação, tanto que a 

OAB não apresenta nenhum argumento que comprove a constitucionalidade do preceito, mas apenas discorda 

da sua aplicação pelas Cortes estaduais e federais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes cassa decisões do TCE-PR sobre revisão anual de 

servidores 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisões do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná (TCE-PR) que permitiram a revisão anual da remuneração dos servidores públicos 

durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, até 31/12/2021. O relator julgou 

procedente a Reclamação (RCL) 48538, ajuizada pelo Município de Paranavaí (PR). 

 

Na sua avaliação, as decisões do TCE-PR, em processos de consulta, afrontam o julgamento do STF nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6450 e 6525. Em março deste ano, o Plenário julgou 

constitucional dispositivo da Lei Complementar (LC) 173/2020, que trata do Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus, que proíbe os entes federados de conceder aumento ou reajustes a servidores 

públicos até 31/12/2021. 

 

Interpretação peculiar 

 

Para o ministro, o TCE-PR realizou uma interpretação “peculiar” de norma já declarada constitucional pelo 

Supremo em ação concentrada, o que se mostra “incomum e indevido”. Segundo o relator, mesmo que um 

processo de consulta se diferencie de um ato concreto que determine a revisão dos vencimentos de servidores, 

na prática, a autorização geral dada pelo TCE-PR violaria o decidido nas ADIs 6450 e 6525, principalmente 

considerando o caráter normativo e vinculante da resposta nesses procedimentos. 

 

Consequência 

 

O ministro Alexandre destacou que a consequência prática disso poderia acarretar vários atos no âmbito 

estadual fixando a correção anual das remunerações dos servidores, prejudicando, justamente, o equilíbrio 

fiscal esperado com a LC 173/2020 para combater a pandemia. 

 

A decisão determina que o TCE-PR profira outras decisões, em observância ao julgamento das ADIs 6450 e 

6525. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470565&ori=1
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Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Embargos de terceiros não podem ser utilizados para pedido cumulativo de danos morais, 

decide Terceira Turma 

 

Embora se caracterizem como ação de conhecimento, os embargos de terceiro têm como única finalidade 

evitar ou afastar a constrição judicial injusta sobre bens de titularidade de pessoa que não faz parte do processo 

relacionado. Dessa forma, não é admissível a cumulação de pedidos estranhos à sua natureza, como o pleito 

de condenação por danos morais. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão 

do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, apesar de ter confirmado decisão de primeiro grau que 

acolheu parcialmente embargos de terceiro e retirou restrição de transferência de um veículo da embargante, 

entendeu não ser possível acolher um pedido de indenização por danos morais de 40 salários mínimos. 

 

No recurso especial, a parte embargante defendeu que os embargos de terceiro, quando cumulados com danos 

morais, assumem o caráter ordinário no curso processual, sendo viável a realização de pedidos distintos, nos 

termos do artigo 327, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Uso limitado dos embargos de terceiro 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que quando o patrimônio de terceiro, sem 

nenhuma relação com o processo, for atingido injustamente pela prestação jurisdicional correlata, a lei confere 

um instrumento próprio – os embargos de terceiro – para a defesa do seu interesse, a fim de liberar a 

constrição realizada sobre seus bens. 

 

Segundo o magistrado, a limitação da cognição dos embargos de terceiro está prevista no próprio CPC, tanto 

que o artigo 681 estabelece que, acolhido o pedido inicial, o ato de constrição judicial indevida será cancelado, 

com o reconhecimento do domínio, da manutenção da posse ou da reintegração definitiva do bem ou do direito 

do embargante. 

 

"A sua análise limita-se tão somente ao exame da legalidade do ato judicial que culminou na constrição ou 

ameaça de constrição sobre bens de terceiro, não possuindo, assim, natureza condenatória, razão pela qual 

afigura-se impossível a cumulação de pedido de condenação do réu ao pagamento de danos morais, como 

pretende a recorrente", afirmou o relator. 

 

Tumulto processual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art327%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art681


 

Em seu voto, Marco Aurélio Bellizze ressaltou que o artigo 327, parágrafo 2º, do CPC/2015 – que prevê 

hipóteses de pedidos cumulativos na ação regida pelo procedimento comum – não se aplica em qualquer caso, 

alcançando apenas os pedidos sujeitos a procedimentos que admitam a conversão para o rito ordinário. 

 

Ao negar o recurso especial, Bellizze ainda apontou que a cumulação do pedido de danos morais nos 

embargos de terceiro, além de ser formalmente inadmissível, acarretaria – caso fosse hipoteticamente admitido 

– o tumulto do trâmite processual célere desse tipo de embargos, em contradição ao próprio artigo 327 do CPC. 

 

Leia a notícia no site 

 

Chamar reconvenção de pedido contraposto não impede o seu processamento regular 

 

A equivocada denominação do pedido de reconvenção, como "pedido contraposto", não impede o regular 

processamento da pretensão formulada pelo réu contra o autor da ação, desde que ela esteja bem delimitada 

na contestação e que seja assegurado ao autor o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal 

de Justiça do Paraná (TJPR) que havia anulado parte de uma sentença por considerar inadmissível o pedido 

contraposto por uma empresa nos autos de ação de cobrança ajuizada contra ela. 

 

Para o TJPR, o Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973) previa o pedido contraposto, que era admitido 

apenas nas demandas sob o rito sumário. Inexistindo norma de aplicação idêntica no CPC/2015, o tribunal 

concluiu que não haveria como receber o pedido contraposto como sendo reconvenção. 

 

Razoável duração do processo 

 

O relator no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que o novo CPC procurou garantir a razoável duração do 

processo e a máxima economia processual, tendo o legislador simplificado diversos procedimentos que, na 

legislação revogada, eram processados em peças autônomas e até mesmo em autos apartados. 

 

Segundo o magistrado, o instituto da reconvenção está disciplinado no artigo 343 do CPC/2015, segundo o 

qual, "na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com a 

ação principal ou com o fundamento da defesa". 

 

Com as inovações trazidas pela reforma do CPC – ressaltou o ministro –, o oferecimento de reconvenção 

passou a ser na própria contestação, sem maiores formalidades, diferentemente do CPC/1973, que 

determinava a sua apresentação em peça autônoma. 

 

Requisitos da reconvenção 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09082021-Embargos-de-terceiros-nao-podem-ser-utilizados-para-pedido-cumulativo-de-danos-morais--decide-Terceira-Turma.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art343


O relator lembrou que, além das condições da ação, devem estar presentes na reconvenção os pressupostos 

processuais, inclusive os requisitos da petição inicial previstos nos artigos 319 e 320 do CPC, "acrescidos de 

um pressuposto específico, qual seja, haver conexão do pedido reconvencional com a ação principal ou com o 

fundamento da defesa". 

 

De acordo com o ministro, também é necessário que o pedido reconvencional esteja bem delimitado na 

contestação, de modo a assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa pelo autor, o qual deve 

ser intimado a apresentar resposta no prazo de 15 dias. 

 

"Desse modo, desde que observados esses requisitos, o magistrado não deve apegar-se a meras formalidades, 

o que só iria de encontro aos princípios da razoável duração do processo e da economia processual", ponderou 

Villas Bôas Cueva. 

 

Na sua avaliação, outro não foi o objetivo do legislador ao admitir a cumulação de pretensões contrapostas em 

um mesmo processo, senão o de resolver o maior número de litígios em menor tempo e com menor dispêndio 

de recursos. 

 

Erro em nome não prejudica a defesa 

 

No caso, o ministro verificou que a denominação do pedido reconvencional como pedido contraposto não 

causou nenhum prejuízo à defesa da autora/reconvinda, considerando que a pretensão da ré/reconvinte foi bem 

delimitada na contestação, em capítulo próprio. Além disso, a autora/reconvinda foi devidamente intimada para 

apresentar resposta, e se manifestou quanto ao pedido reconvencional em diversas oportunidades. 

 

Para Villas Bôas Cueva, eventuais vícios existentes no pedido reconvencional, a exemplo da ausência de 

atribuição de valor à causa ou da falta de pagamento das custas processuais, podem ser facilmente sanados 

nos moldes do artigo 321 do CPC/2015. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma fixa critérios para a validade da impugnação ao cumprimento de sentença 

arbitral 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que, ao analisar pedido de nulidade do procedimento arbitral, reconheceu a ocorrência de decadência 

porque a impugnação, baseada exclusivamente no artigo 32, VIII, da Lei de Arbitragem, foi apresentada após o 

decurso do prazo de 90 dias previsto no artigo 33 da mesma lei. Além disso, o TJSP ressaltou que a matéria 

apontada não está prevista no artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia analisada teve origem em ação de impugnação ao cumprimento de sentença arbitral na qual se 

alegou a nulidade do processo por cerceamento de defesa, em razão do indeferimento da produção de prova 

pericial e deficiência na instrução da ação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art319
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art321
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09082021-Chamar-reconvencao-de-pedido-contraposto-nao-impede-o-seu-processamento-regular.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art525%C2%A71


 

Ao pedir a reforma do acórdão do TJSP, o autor da impugnação defendeu que o prazo decadencial de 90 dias 

estabelecido pelo artigo 33 da Lei 9.307/1996 deveria ser observado somente para a ação declaratória de 

nulidade autônoma. Argumentou, ainda, que o parágrafo 3º do mesmo artigo autoriza que a nulidade da 

sentença arbitral seja suscitada na impugnação ao cumprimento de sentença – sem que houvesse, nesse caso, 

a incidência da decadência. 

 

Duas vias 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que a declaração de nulidade da sentença arbitral pode 

ser pleiteada, judicialmente, por duas vias: por meio de ação declaratória de nulidade de sentença arbitral 

(artigo 33, parágrafo 1º, da Lei 9.307/1996) ou mediante impugnação ao cumprimento de sentença arbitral 

(artigo 33, parágrafo 3º, da Lei 9.307/1996). 

 

Segundo Nancy Andrighi, se a invalidação for requerida por meio de ação própria, há a imposição de prazo 

decadencial. "Esse prazo, nos termos do artigo 33, parágrafo 1º, da Lei de Arbitragem, é de 90 dias. Sua 

aplicação, reitera-se, é restrita ao direito de obter a declaração de nulidade devido à ocorrência de qualquer dos 

vícios taxativamente elencados no artigo 32 da referida norma", acrescentou. 

 

Dessa forma, observou a magistrada, embora a nulidade possa ser suscitada em sede de impugnação ao 

cumprimento de sentença arbitral, se a execução for ajuizada após o decurso do prazo decadencial da ação de 

nulidade, a defesa da parte executada fica limitada às matérias especificadas pelo artigo 525, parágrafo 1º, do 

CPC, sendo vedada a invocação de nulidade da sentença com base nas matérias definidas no artigo 32 da Lei 

9.307/1996. 

 

Cerceamento de defesa 

 

No caso julgado, segundo a relatora, a ação de cumprimento de sentença arbitral foi ajuizada após o decurso 

do prazo decadencial de 90 dias, fixado para o ajuizamento da ação de nulidade de sentença arbitral. 

Além disso – destacou a ministra Nancy Andrighi –, a recorrente suscitou a nulidade da sentença arbitral em 

razão de suposto cerceamento de defesa, tendo fundamentado o seu pedido no artigo 32, VIII, da Lei 

9.307/1996. 

 

Entretanto, ao manter o acórdão do TJSP, a magistrada destacou que o cerceamento de defesa não é uma das 

hipóteses previstas no parágrafo 1º do artigo 525 do CPC/2015, o que impede o reconhecimento da validade da 

impugnação à sentença arbitral. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Nos 15 anos da Lei Maria da Penha, CNJ divulga o Banco Nacional de Medidas Protetivas 

 

Agentes do Poder Judiciário iniciam curso de formação para Polícia Judicial 

 

Evento na terça (10/8) marca início de operação da Plataforma Digital do Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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